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EMENDA Nº.  _______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto CAPACITAÇÃO DOS GUARDAS AMBIENTAIS REALIZADO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto CAPACITAÇÃO DOS GUARDAS AMBIENTAIS REALIZADO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CAPACITAÇÃO DOS GUARDAS AMBIENTAIS REALIZADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	A “Capacitação e Qualificação dos Guardas Ambientais” é essencial para fortalecer a atuação da Coordenadoria de Meio Ambiente (CMA) da Guarda Civil Municipal de Niterói. O produto visa aprimorar o conhecimento técnico e prático da corporação em ações de proteção animal, resgate de animais silvestres e domésticos em situação de risco, fiscalização de crimes ambientais e atividades de educação ambiental, assegurando maior eficiência na preservação da fauna e no cumprimento da legislação ambiental.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEOP
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
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R$ 0,00
	R$ 
40.000,00
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	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 - Justiça, Cidadania e Diversidade 
	R$ 80.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 - Cidade Verde e Sustentável
	R$ 80.000,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo assegurar a Capacitação e Qualificação dos Guardas Ambientais, ação essencial para fortalecer a atuação da Coordenadoria de Meio Ambiente (CMA) da Guarda Civil Municipal de Niterói. A medida é necessária para aprimorar o preparo técnico e prático da corporação nas atividades de proteção animal, resgate de fauna silvestre e doméstica em situação de risco, fiscalização de crimes ambientais e promoção de educação ambiental.
A proposta encontra amparo na Constituição Federal (art. 225), que estabelece o dever do poder público em proteger a fauna e a flora, bem como na Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), que determina a responsabilização administrativa e penal por condutas lesivas ao meio ambiente. Em âmbito local, destaca-se a Lei Municipal nº 2.602/2008 (Código Ambiental de Niterói), que prevê a preservação da fauna e o fortalecimento da fiscalização, e a Lei Municipal nº 3.385/2019 (Plano Diretor de Niterói), que incorpora a proteção ambiental como diretriz estratégica.
A CMA foi criada pelo Decreto Municipal nº 9.380/2004 e inaugurada em 2005 no Parque da Cidade. Posteriormente, foi consolidada pela Lei Municipal nº 2.838/2011 (Estatuto da Guarda Civil Municipal), que passou a reconhecer formalmente o Núcleo de Patrulhamento Ambiental como Coordenadoria de Meio Ambiente,.
O Estatuto da Guarda (Lei nº 2.838/2011) prevê expressamente a necessidade de cursos de formação e capacitação para ascensão funcional e desempenho qualificado das atividades. Já o Plano de Cargos e Carreiras da Guarda Civil Municipal (Lei nº 3.077/2014) reforça a importância da capacitação continuada como instrumento de valorização profissional. Além disso, o Regime Adicional de Serviço da Guarda Civil Municipal (Lei nº 3.028/2013) contempla a possibilidade de estruturação de jornadas com base em critérios de capacitação, reforçando a vinculação entre formação e eficiência do serviço público.
Atualmente, a CMA atua de forma integrada com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade (SMARHS), desempenhando funções estratégicas como:
· proteção das Unidades de Conservação municipais;
· fiscalização de posturas ambientais;
· combate a incêndios florestais;
· repressão ao comércio ilegal de animais silvestres e domésticos;
· resgate de animais de grande porte em áreas urbanas, em parceria com o Centro de Controle de Zoonoses.
Essas atribuições exigem dos agentes conhecimentos técnicos atualizados em legislação ambiental, manejo de fauna, prevenção de incêndios e mediação comunitária. Sem a devida capacitação, compromete-se a efetividade da fiscalização ambiental e a segurança das próprias equipes em campo.
Portanto, a presente emenda busca garantir reserva orçamentária específica para a capacitação e qualificação permanentes dos guardas ambientais, em conformidade com a legislação municipal já existente, fortalecendo a atuação da Guarda Civil Municipal e consolidando Niterói como referência em gestão integrada de meio ambiente e segurança pública.


Sala das Sessões, 03 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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